
 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2016 

 

O MUNICÍPIO DE PERITIBA, SC, inscrito no CNPJ sob nº 82.815.085/0001-20, 
com sede administrativa na Rua Frei Bonifácio, 63, Centro, CEP 89750-000, neste 
ato representado por sua Prefeita Municipal, senhora NEUSA KLEIN MARASCHINI, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que estabelece o art. 37, inciso 
II da Constituição Federal, art. 21 da Constituição do Estado de Santa Catarina, Art 
111, inciso X da Lei Orgânica do Município de Peritiba-SC, Decreto Municipal n.º 
15/2016 de 05 de Janeiro de 2016, torna público que estarão abertas as inscrições 
para realização do Processo Seletivo Simplificado para o provimento de vagas do 
Quadro  de Pessoal do Município Peritiba/SC em caráter temporário, conforme as 
normas e condições estabelecidas neste Edital. 
 
CRONOGRAMA DO CERTAME 
 
A realização do certame seguirá as datas e prazos estipulados de acordo com o 
seguinte cronograma: 
 
Cronograma do Certame Data 
Publicação da íntegra do Edital 20/04/2016 
Prazo para impugnação das disposições editalícias 25/04 /2016 
Período de inscrições pessoalmente no Departamento 
de Recursos Humanos. 

26/04 a 10/05/2016 

Prazo final para entrega do requerimento e do laudo 
médico dos candidatos que optarem por vagas para 
pessoas portadoras de deficiência física e solicitar 
condição especial para realização da prova, inclusive 
mãe nutriz 

10/05/2016 

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas de 
todos os cargos 

11/05/2016 

Prazo para recursos contra o resultado da divulgação 
das inscrições 

12 e 13/05/2016 

Publicação do edital de homologação definitiva das 
inscrições e dos locais de realização das provas 

18/05/2016 

Aplicação da prova escrita objetiva e prova prática 22/05/2016 
Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva 
escrita 

23/05/2016 

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar 
da prova objetiva escrita 

24 e 25/05/2016 

Divulgação do gabarito definitivo da prova objetiva 
escrita 

30/05/2016 

Divulgação da classificação preliminar da prova 
objetiva escrita e prática 

31/05/2016 

Recursos contra a classificação preliminar da prova 
objetiva escrita 

01 e 02/06/2016 

Divulgação e Homologação da classificação final da 
prova escrita 

03/06/2016 
 

 
 



 

 
1. DOS CARGOS E VAGAS  

1.1 O candidato concorrerá a uma das vagas previstas neste Edital e para as vagas 
já existentes, a serem criadas e que vagarem futuramente durante a validade deste 
Processo Seletivo Simplificado, oferecidas para apenas um dos cargos/funções 
vagos, desde que seja idêntica daquela em que se inscreveu para o Processo 
Seletivo, sendo contratados pelo regime estatutário e estão relacionados nos 
quadros a seguir: 
 

 Cargo 
Carga 

Horária 
semanal 

Habilitação 
Escolaridade 

Tipos Provas 
R$ 

Remuneração 
Nº 

Vagas 

01 
Técnico em 
Enfermagem 

40h 

Ensino Médio 
completo com 
curso Técnico em 
Enfermagem 

Escrita 
Objetiva 

1.597,15 01 

02 
Operador de 
Máquinas 

44h 

4º Série do ensino 
fundamental e 
CNH categoria “C” 
ou superior (1) 

Escrita 
Objetiva e 
Prática 

1.321,76 02 

* Portadores de Necessidades Especiais 
 
(1)Obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação válida, conforme 
exigência do cargo, quando da realização da Prova Prática. (Não serão aceitos 
protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir). 
 
1.2. As atribuições dos cargos estão relacionadas nas Leis Complementar Municipal 
nº 39/2012, a qual encontra-se disponível no setor de Recursos humanos do 
Município de Peritiba/SC.  
  
2. DAS VAGAS DESTINADAS AOS PORTADORES DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 
 
2.1. São reservados às pessoas portadoras de deficiência (art. 37, inciso VIII, da 
Constituição Federal de 1998, c/c art. 37, do Decreto nº 3.298/1999), 5% (cinco por 
cento) das vagas ou 01 (uma) quando o resultado da aplicação deste percentual sobre 
o número de vagas for inferior a unidade e o número de vagas igual ou superior a 05 
(cinco) e cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras.  
2.2. Considera-se pessoa portadora de deficiência aquela enquadrada nas 
categorias previstas no art. 4º, do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, da 
Presidência da República. 
2.3. O candidato portador da deficiência deverá comprová-la através de laudo 
médico que indique a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência.  
2.4. O candidato deverá apresentar o laudo médico (ANEXO I), no setor de Recursos 
Humanos do Município de PERITIBA/SC, na Rua. Frei Bonifácio, 63 - Centro, CEP 
89.750-000, até o último dia das inscrições, sob pena de não se enquadrar como 
deficiente e será considerado como não portador de deficiência, passando para a 
listagem geral dos candidatos, sem direito à reserva de vaga. 
2.5. O candidato portador de deficiência indicará essa condição no requerimento de 
inscrição. O original do laudo médico será acompanhado de declaração de que a 
deficiência é compatível com o exercício das atribuições do cargo e de que conhece o 



 

teor da Instrução Normativa nº 7/1996, do TST, cujas disposições estarão à 
disposição dos candidatos, no ato da inscrição. 
2.6. O candidato portador de deficiência participará da seleção em igualdade de 
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, 
duração, data, horário e local de realização das provas, devendo solicitar, no 
Requerimento de Inscrição e por escrito (ANEXO II), as providências que entender 
necessárias para atendimento especial na realização dos testes. Esta solicitação 
será encaminhada na forma do item 2.4 deste edital. 
2.7. Se aprovado no Processo Seletivo Simplificado, o candidato portador de 
deficiência submeter-se-á à perícia médica promovida por equipe multiprofissional 
designada pelo Município de PERITIBA/SC, que terá decisão terminativa sobre a 
sua qualificação como portador de necessidades especiais ou não e, sobre o grau de 
deficiência, que determinará estar ou não, o candidato, capacitado para o exercício 
do cargo.  
2.8. Os candidatos considerados portadores de deficiência terão seus nomes 
publicados em lista à parte. 
2.9. O laudo médico deverá ser emitido em formulário próprio (ANEXO I), 
obedecendo ainda às seguintes exigências: 
a) ter data de emissão posterior à data de publicação deste Edital. 
b) constar o nome e número do documento de identificação do candidato; o nome, 
número do registro no Conselho Regional de Medicina (CRM) e assinatura do 
médico responsável pela emissão do laudo; 
c) descrever a espécie e o grau de deficiência, bem como a sua provável causa, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de 
Doenças (CID 10); 
d) constar, quando for o caso, o uso de próteses ou adaptações; 
e) no caso de deficiente auditivo, o laudo deverá vir acompanhado do original do 
exame de audiometria recente, realizado até 06 (seis) meses anteriores ao último dia 
das inscrições; 
f) no caso de deficiente visual, o laudo deverá vir acompanhado do exame de 
acuidade visual em AO (ambos os olhos), patologia e campo visual recente, 
realizado até 06 (seis) meses anteriores ao último dia das inscrições; 
 
3. DAS  INSCRIÇÕES 
 
3.1. As inscrições serão pessoalmente no Departamento pessoal da Prefeitura 
Municipal sito a Rua Frei Bonifácio, 63, Peritiba/SC com início às 08:00 horas dos 
dia 26/04/2016  término às 17:00 horas do 10/05/2016.  
3.2. O Requerimento de Inscrição não será aceito sem que esteja corretamente 
preenchido ou apresente qualquer elemento estranho ou observações não previstas 
neste edital.  
3.3. A adulteração de qualquer elemento constante de documento pessoal em 
relação ao original ou a falsidade de qualquer declaração ou documento 
apresentado, verificada a qualquer tempo, eliminará o candidato do Processo 
Seletivo Simplificado. 
3.4. Após a data e horário fixado como termo final do prazo para recebimento de 
inscrição, não mais serão admitidas quaisquer outras inscrições, sob qualquer 
condição ou pretexto. 
3.5. O candidato é o único responsável pelo correto preenchimento do 
Requerimento de Inscrição e pelo acompanhamento de seu processo, independente 
de avisos, salvo publicações previstas neste Edital. 



 

3.6. Efetuada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de identificação e 
cargo do candidato inscrito. 
3.7. Para realizar sua inscrição, o candidato deve dirigir-se ao Departamento 
pessoal do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio, 63 Peritiba/SC.  
3.8. O candidato inscrito como portador de deficiência deverá obedecer ao disposto 
em todo o item 2 deste Edital. 
3.9. O candidato poderá acessar o site www.peritiba.sc.gov.br, onde terá acesso ao 
Edital e seus Anexos e aos modelos de requerimentos. 
3.10. A inscrição no Processo Seletivo Simplificado implicará, desde logo, no 
conhecimento e aceitação pelo candidato das condições estabelecidas neste Edital. 
3.11. Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se dos requisitos 
exigidos para o preenchimento do cargo e respectiva área de atuação. 
3.12. Ao encerrar sua inscrição, o candidato receberá  o comprovante de inscrição, 
o qual, juntamente com um documento oficial com foto, deverá ser apresentado no 
dia de realização da prova. 

 
4. DA TAXA DE INSCRIÇÃO – VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. Os valores referem-se a escolaridade exigida em cada cargo 

 
Cargo de 4º Série do ensino fundamental R$ 30,00 
Cargo de Ensino Médio completo com curso Técnico em Enfermagem R$ 50,00 
 
4.2 O pagamento da Taxa de Inscrição deverá ser feito através de depósito 
bancário no Banco: 

BANCO DO BRASIL 
Agência: 5355-4 

Conta Corrente: 5367-8 
 

IMPORTANTE: NO COMPROVANTE DE DEPÓSITO FAVOR MENCIONAR NOME 
E/OU NÚMERO DO CPF DO CANDIDATO 

 
 
4.3. O depósito será em nome de Município de PERITIBA/SC, sendo que o 
candidato deverá MENCIONAR no depósito o seu NOME e/ou número do CPF. 
4.4. A inscrição somente será deferida após a conferência de que o candidato 
realmente efetuou o pagamento da taxa de inscrição, que o deverá entregar no 
Departamento de Recursos Humanos após a efetivação do mesmo. 
4.5. O candidato que não mencionar no depósito o seu NOME e/ou número do CPF 
terá sua inscrição indeferida. 
4.6. O candidato deverá manter consigo o comprovante de pagamento da taxa de 
inscrição. 
 
5. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 
 
5.1. Julgados os pedidos de inscrição com o exame da documentação apresentada e 
satisfeitas as exigências será divulgada listagem geral das inscrições deferidas e 
indeferidas, no site www.peritiba.sc.gov.br, para eventuais insurgências os 
candidatos terão os dias 12 e 13/05/2016 para apresentar recurso. 



 

5.2. A homologação das inscrições será divulgada no dia 18/05/2016, por meio de 
Edital publicado no Mural Público da Prefeitura Municipal de PERITIBA/SC e no 
site www.peritiba.sc.gov.br.  
 
6. DAS PROVAS 
 
6.1. As provas serão escritas objetivas de caráter classificatório aplicada para todos 
os cargos. 
6.2. A interpretação das questões faz parte da prova, qualquer duvida ou 
insurgência só será averiguada posteriormente em eventual recurso. 
6.3. O candidato que não comparecer para a realização da prova no horário 
indicado por este Edital será automaticamente eliminado. 
6.4. A relação dos cargos com o tipo de prova a que os candidatos estarão 
submetidos constam no Item 1 deste Edital. 
 
7. DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
7.1. A prova escrita objetiva, de caráter classificatório, aplicada para todos os cargos, 
será do tipo múltipla escolha, com 25 (vinte e cinco) questões e 05 (cinco) alternativas 
de resposta, cada questão de “a” a “e”, sendo que apenas uma alternativa apresentará 
a resposta ao questionamento, ou seja, apenas uma alternativa deverá ser assinalada, 
e abrangerá os seguintes assuntos: 
7.1.1. 05 (cinco) questões de língua portuguesa; 
7.1.2. 05 (cinco) questões de conhecimentos gerais; 
7.1.3. 15 (quinze) questões conhecimentos específicos nas respectivas áreas de 
atuação dos cargos. 
7.2. A nota final da prova, na escala de zero a dez, será determinada de acordo com 
o número de acertos por questão, sendo que cada acerto vale 0,4 (zero vírgula 
quatro) pontos. 
7.3. A classificação será realizada por cargo, em ordem decrescente da Nota Final. 
 
8. DA REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA 
 
8.1 A prova escrita objetiva será realizada no Município de PERITIBA/SC no dia 
22/05/2016, das 08:00h às 11:00h, para todos os cargos, sendo que o candidato 
deverá comparecer munido da ficha de inscrição, sendo obrigatória à apresentação 
de documento oficial de identidade com fotografia. 
8.1.1 Por questão de logística, os locais e horários das provas serão definidos 
através de Edital, o qual será publicado no Mural Público da Prefeitura Municipal 
de PERITIBA/SC e no endereço eletrônico www.peritiba.sc.gov.br no dia 
05/05/2016. 
8.1.2 Tal medida é necessária tendo em vista que dependendo do número de 
candidatos inscritos, será necessário mais de um local para a realização das provas.  
8.2. A prova escrita objetiva terá duração de 3 (três) horas, com início às 08h e 
término às 11h. 
8.3. O candidato deverá chegar ao local da prova com no mínimo 10 (dez) minutos 
de antecedência. 
8.4. Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de 
pessoas estranhas no Processo Seletivo Simplificado, nas dependências do local de 
aplicação da prova. 
8.5. O candidato que chegar após o horário estipulado no item 8.3 acima ficará 
automaticamente excluído do certame. 



 

8.6. O candidato poderá levar lápis, borracha e caneta fabricada em material 
transparente, sendo que serão fornecidas canetas no local. 
8.7. É vedada toda e qualquer tipo de consulta a materiais, sejam livros, revistas, 
impressos, código, etc. O candidato não poderá levar para o local de realização da 
prova qualquer aparelho eletrônico. O porte e/ou uso de bip, telefone celular, 
walkman, receptor/transmissor, gravador, agenda eletrônica, note book, 
calculadora, palmtop, relógio digital com receptor, entre outros aparelhos 
eletrônicos e qualquer material de consulta, incorrerá na exclusão do candidato do 
Processo Seletivo, podendo a organização do certame vetar o ingresso do candidato 
com outros aparelhos, além dos acima citados. 
8.8. Os fiscais de sala estão autorizados a recolher os equipamentos acima, bem 
como bolsas, capacetes, bonés e outros acessórios que julguem desnecessários, os 
quais serão depositados em local apropriado, para o candidato retirá-los no final da 
prova.  
8.9. Caso o candidato não possa apresentar nenhum dos documentos de 
identidade, no dia de realização da prova, por motivo de perda, furto ou roubo de 
todos eles, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias. 
8.10. São considerados documentos de identidade a Carteira Nacional de 
Habilitação com foto, a Carteira de Trabalho e Previdência Social e as carteiras e/ou 
cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, Forças Armadas, 
Polícia Militar e Ordens ou Conselhos de Classe. 
8.11. Não será aceita a solicitação de condição especial de prova se o candidato não 
comprovar a sua deficiência ou condição especial temporária, nos termos deste 
Edital. 
8.12. O candidato poderá ausentar-se temporariamente da sala das provas 
somente por necessidades fisiológicas, amamentação ou de saúde e sempre 
acompanhado por um fiscal. 
8.13. O candidato só poderá retirar-se da sala depois de transcorridos 30 (trinta) 
minutos do início das provas. 
8.14. Será excluído do certame o candidato que tentar fraudar as provas, ou for 
responsável por falsa identificação. 
8.15. A localização correta do local da prova e o comparecimento no horário 
determinado é de inteira responsabilidade do candidato. 
8.16. Não haverá segunda chamada ou repetição de prova. O candidato não poderá 
alegar desconhecimento sobre a realização da prova como justificativa de sua 
ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, caracterizará 
desistência do candidato e resultará na sua eliminação do Processo Seletivo 
Simplificado. 
8.17. Não haverá, igualmente, realização de prova fora do horário ou do local 
previamente marcado. 
8.18. Os envelopes das provas (em cada uma das salas) serão abertos por 02 (dois) 
candidatos, que comprovarão se os mesmos encontram-se devidamente fechados, e 
assinarão juntamente com os fiscais, o termo de abertura dos envelopes. 
8.19. Durante a realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro 
da equipe de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações 
referentes ao conteúdo da prova e/ou critérios de avaliação/classificação. A 
interpretação das questões faz parte da avaliação. 
8.20. Em nenhuma hipótese será permitida a leitura em voz alta da prova, 
inclusive por qualquer membro da comissão de aplicação ou pelas autoridades 
presentes. 



 

8.22. Os três últimos candidatos ao terminarem a prova (em cada uma das salas) 
deverão juntamente com os fiscais, lacrarem o envelope com os Cartões de Resposta 
e assinar a Ata de Encerramento das provas. 
8.23. As questões da prova serão do tipo múltipla escolha. O candidato deverá 
assinalar as respostas da prova objetiva na folha de respostas, que será o único 
documento válido para a correção da prova. 
8.24. A complexidade das perguntas levará em conta o grau de formação exigido 
para o respectivo cargo, quando os conteúdos coincidirem para Graus de Formação 
diferenciados. 
8.25. O conteúdo das questões variará de acordo com o grau de escolaridade 
exigido para o preenchimento do cargo ao qual o candidato concorrer, conforme o 
conteúdo programático Anexo V deste edital. 
8.26. O candidato que constatar qualquer irregularidade, deverá constar na Ata de 
Prova, a qual será encaminhada à Comissão do Processo Seletivo Simplificado. 
8.27. Durante a realização da prova, sobre a carteira do candidato deverá 
permanecer apenas seu caderno de prova, canetas, lápis e borrachas, folha de 
respostas, comprovante de inscrição e identidade. (água somente em garrafas 
transparentes e sem o rótulo). 
8.28. Candidatos com deficiência deverão observar ao disposto no Capítulo próprio 
sobre solicitação de condição ou prova especial (caso necessário). 
8.29. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
8.30. O candidato que deixar de comparecer a prova, será considerado reprovado. 
8.31. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, 
gravidez, contusões, luxações,etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se 
aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe diminuam a capacidade físico-
orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova 
prova. 
8.32. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato, sob pena de 
anulação de sua prova e consequente exclusão do certame: 
a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 
b) Não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 
c) Não apresentar um documento de identidade com foto que bem o identifique; 
d) Ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento do fiscal ou retirar-se 
antes de decorrer 30 minutos do início da prova; 
e) For surpreendido em comunicação com candidatos ou pessoas estranhas ao 
Processo Seletivo ou utilizando-se de livros, notas ou impressos não permitidos, 
calculadoras ou qualquer tipo de aparelho eletrônico; 
f) Emprestar material a outros candidatos; 
g) Lançar mão de meios ilícitos para execução da prova; 
h) Não devolver integralmente o material recebido; 
i) Perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos; 
j) Tratar com desrespeito os fiscais e comissão organizadora; 
l) Permanecer no pátio do local de realização da prova após ter encerrado. 
8.33. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação da prova em razão de afastamento de candidato da sala de provas. 
8.34. A candidata que tiver a necessidade de amamentar no dia das provas deverá 
solicitar tal condição especial no ato de inscrição conforme presente Edital e levar 
um acompanhante, que ficará com a guarda da criança em local reservado. A 
amamentação se dará nos momentos que se fizerem necessários, não sendo dado 
nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de provas perdido com a 
amamentação. A ausência de um acompanhante impossibilitará a candidata de 



 

realizar as provas. Durante a amamentação, ela será supervisionada por fiscal de 
prova. 
8.35. O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal a folha de respostas e 
seu caderno de questões. 
8.36. Os candidatos que encerrarem a prova a partir de 30 minutos antes do 
horário de encerramento da prova poderão levar o caderno de provas. 
8.37. O gabarito preliminar será disponibilizado no site www.peritiba.sc.gov.br no 
dia 23/05/2016. 
8.38. Qualquer condição especial para realização da prova deverá ser feita pelo 
candidato através do preenchimento do ANEXO III, o qual estará disponível para 
preenchimento no Departamento pessoal do Município de PERITIBA/SC até o dia 
10/05/2016. 
 
9. DO PREENCHIMENTO DO CARTÃO-RESPOSTA 
 
9.1. O preenchimento do cartão-resposta será de inteira responsabilidade do 
candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções específicas no 
Caderno de Provas. 
9.2. Não será fornecido em nenhuma hipótese novo Cartão-Resposta. 
9.3. O candidato que entregar seu Cartão-Resposta em branco ou rasurado será 
anotado em ata da sala. 
9.4. Será nula a resposta dada pelo candidato quando: 
a) o Cartão-Resposta apresentar emendas e/ou rasuras, ainda que legíveis; 
b) a questão apresentar mais de uma opção assinalada; 
c) não estiver assinalada no Cartão-Resposta (questões em branco); 
d) preenchida a lápis ou fora das especificações contidas neste edital, nas 
instruções da prova e da folha de respostas. 
9.5. O caderno de provas é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas 
as técnicas para chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em 
qualquer folha do caderno de prova, EXCETO no CARTÃO-RESPOSTA. 
9.6. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação 
o caderno de provas. 
9.7. O candidato, ao terminar a prova escrita, devolverá ao fiscal da sala, 
juntamente com o Cartão-Resposta, o caderno de provas. 
9.8. Será permitido aos candidatos copiar seu Cartão-Resposta, para conferência 
com o gabarito oficial, o qual deverá ser feito apenas no verso do Comprovante de 
Inscrição. 
9.9. Qualquer outra escrita, assinatura, rubrica, desenho, mensagem ou sinal no 
Cartão-Resposta serão considerados elementos de identificação do candidato e 
implicará em sua eliminação do Processo Seletivo. 
 
10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
 
10.1 Se ocorrer empate na nota final, para efeito de desempate, serão utilizados, 
sucessivamente, os seguintes critérios: 
a) maior idade, considerados dia, mês e ano de nascimento; 
b) sorteio público. 
 
11. DA PUBLICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 
11.1. As notas e lista dos candidatos aprovados, por número de inscrição, serão 
publicados no mural público da Prefeitura Municipal de PERITIBA/SC e no site 



 

www.peritiba.gov.br, logo após a análise dos recursos, correção e cálculo das notas 
da prova. 
11.2. O resultado será expresso contendo o número de inscrição e nome do 
candidato, a classificação por cargos e quando for o caso de empate na nota, a data 
de nascimento do candidato, em ordem decrescente de classificação. 
11.3. O resultado final do certame, depois de decididos os recursos interpostos, 
será homologado por Decreto pela Prefeita Municipal e publicados no mural 
municipal e no site www.peritiba.sc.gov.br.   
11.4. Para o cargo de operador de máquinas será somada a nota da prova escrita 
objetiva e a nota da prova prática, fazendo-se assim a média. 
 
12. DOS PRAZOS PARA RECURSOS 
 
12.1. O candidato poderá impugnar e interpor recurso nos seguintes casos e 
prazos: 
12.1.1. Com relação a este Edital, no dia 25/04/2016; 
12.1.2. Com relação à listagem geral das inscrições deferidas e indeferidas, no dia 
12 e 13/05/2016; 
12.1.3. Com relação à prova escrita objetiva e ao gabarito no nos dias 24 e 
25/05/2016; 
12.1.4. Com relação ao resultado final, nos dias 01 e 02/06/2016. 
12.2. O recurso deverá ser individual, por questão, com a indicação daquilo que o 
candidato se julga prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as 
alegações com citação das fontes de pesquisa, páginas de livros, nome dos autores, 
bibliografia específica, etc., juntando cópia dos comprovantes, devendo o mesmo ser 
dirigido a Comissão do Processo Seletivo Simplificado, entregue e protocolado no 
Setor de Recursos Humanos do Município de PERITIBA/SC. 
12.3. Será indeferido liminarmente pela Comissão de Processo Seletivo Simplificado 
o recurso interposto fora do prazo ou que não estiver fundamentado na forma do 
item anterior. 
12.4. Após o julgamento pelos responsáveis pela elaboração das provas, dos 
recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões porventura anuladas, 
serão atribuídos a todos os candidatos, indistintamente. 
12.5. Os pedidos de revisão das notas somente serão aceitos se feitos pelos 
próprios candidatos. 
12.6. Em nenhuma hipótese caberá recurso à Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado do resultado dos recursos porventura deferidos ou indeferidos. 
 
13. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO NO CARGO 
 
13.1. O candidato será nomeado no cargo, se atender as seguintes exigências: 
13.1.1. Ter sido aprovado no Processo Seletivo Simplificado, na forma estabelecida 
neste Edital; 
13.1.2. Ser brasileiro (nato ou naturalizado); 
13.1.3. Ter 18 anos completos até a data de término das inscrições para o cargo; 
13.1.4. Gozar dos direitos civis e políticos; 
13.1.5. Estar em dia com as obrigações eleitorais (apresentar comprovante da 
última votação ou justificativa ou certidão de quitação eleitoral emitida pelo site: 
www.tse.gov.br);  
13.1.6. Haver cumprido as obrigações para com o serviço militar, para os 
candidatos do sexo masculino; 
13.1.7. Possuir documento oficial de identidade com fotografia; 



 

13.1.8. Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado, 
comprovado por certidão negativa expedida pela Justiça Estadual e Federal. 
13.1.9. Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por 
declaração assinada pelo candidato; 
13.1.10. Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego 
público de acordo com o previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da 
Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 bem como 
receba benefício proveniente de regime próprio da previdência social ou do regime 
geral de previdência social relativo a emprego público; 
13.1.11. Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso 
XVI e XVII do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas 
Constitucionais nº. 19 e 20; 
13.1.12. Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional. O candidato que não for 
considerado apto no exame de saúde admissional não poderá ser nomeado. 
13.1.13. Apresentar fotocópia autenticada ou acompanhada de original dos 
seguintes documentos: 
a) carteira de identidade; 
b) certificado de reservista, para os candidatos do sexo masculino; 
c) habilitação exigida pelo item I deste Edital; 
d) Certidão de Nascimento dos Dependentes, caso tenha; 
e) Cadastro de Pessoa Física (CPF). 
13.2. Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato, se aprovado e 
convocado para a nomeação. 
 
14. DO REGIME EMPREGATÍCIO  
 
14.1. De acordo com a Lei Municipal nº1223 de 02 de dezembro de 1999 o Regime 
Jurídico adotado pelo Município de Peritiba/SC e o Estatutário.  
 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1. A inscrição do candidato implicará no conhecimento destas instruções, 
mediante compromisso expresso no Requerimento de Inscrição, no aceite das 
condições do Processo Seletivo Simplificado, nos termos em que se acharem 
estabelecidas, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
15.2. A nomeação do candidato aprovado neste Processo Seletivo, respeitará a 
ordem de classificação e a necessidade e conveniência da Administração Municipal. 
15.3. Se aprovado e convocado o candidato, por ocasião da nomeação, deverá 
apresentar todos os documentos exigidos pelo presente Edital bem como outros que 
lhe forem solicitados, acarretando, o descumprimento deste requisito, na perda do 
direito à vaga e consequente não nomeação. A convocação dar-se-á por Edital, 
publicado no Órgão Oficial do Município e afixado em mural na Prefeitura 
Municipal de PERITIBA/SC, bem como se dará ciência ao candidato no endereço 
constante de sua ficha de inscrição, devendo comunicar a Comissão do Processo 
Seletivo eventual mudança de endereço. 
15.4. O candidato quando chamado para assumir o cargo, terá 30 (trinta) dias para 
tomar posse no respectivo cargo. Se não tiver interesse imediato, este deverá 
requerer seu deslocamento para o final da lista de classificação, podendo ser 
chamado o próximo classificado. É de inteira responsabilidade do candidato o 
acompanhamento dos Editais e seus anexos que serão publicados no Órgão Oficial 
do Município, e afixados em mural na Prefeitura Municipal de PERITIBA/SC. 



 

15.5. O ato de inscrição implica na aceitação destas e demais condições do 
presente Edital e, em caso de classificação e nomeação, a observância do regime 
jurídico nele indicado. 
15.6. Os Cartões-Resposta e o gabarito deste Processo Seletivo Simplificado serão 
mantidos pela Administração Municipal período de (06) meses.  
15.7. Faz parte deste Edital os seguintes Anexos: 
a) Anexo I - Atestado para caracterização de pessoa portadora de deficiência; 
b) Anexo II - Requerimento para candidato portador de necessidades especiais; 
c) Anexo III - Requerimento de condição especial para realização da prova; 
d) Anexo IV - Formulário para interposição de Recurso; 
e) Anexo V - Conteúdos programáticos; 
f) Anexo VI - Aplicação da prova prática; 
g) Anexo VII - Atribuições dos cargos. 
15.8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo 
Simplificado. 
  

Peritiba/SC, 20 de Abril de 2016. 
 

 
 ___________________________________ 

NEUSA KLEIN MARASCHINI 
Prefeita Municipal 

 
 
 

  
 

  



 

ANEXO I 
 
 

ATESTADO PARA CARACTERIZAÇÃO DE PESSOA PORTADORA DE 
DEFICIÊNCIA 

 
Atesto, em cumprimento a Lei n° 7853, de 24 de outubro de 1989 e do Decreto n° 
3298/99 de 20 de dezembro de 1999, que o(a) Sr.(a) 
_____________________________________________, portador do RG n° ______________, 
nascido em ____/____/_______, foi devidamente avaliado clinicamente enquadrando-
se, segundo o Artigo 4°, do Decreto 3298/99, na seguinte categoria: 
1. ( ) deficiência física 
2. ( ) deficiência auditiva 
3. ( ) deficiência visual 
4. ( ) deficiência mental 
5. ( ) múltipla 
6. ( ) Outras. Quais          
            
            
     
 
7. CID _____________________________________________________________ 
 
8. Especificação das atividades relativas ao cargo compatíveis com a deficiência 
apresentada: -           
            
            
            
            
            
            
             
 
Local:______________________________ Data: _______/ ________/ ________ 
 
Assinatura do Médico ________________________________ 
 
Nome do Médico:_______________________________________________________ 
 
CRM  Nº ______________________________ 
 
Declaro ter recebido cópia deste atestado e autorizo a declaração do CID/ 
diagnóstico correspondente à minha deficiência. 
 
 
Assinatura do (a) candidato (a) ________________________________ 

 
 
 
 
 



 

ANEXO II  
 

REQUERIMENTO PARA CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES 
ESPECIAIS 

 
Nome:____________________________________________________________________________ 

Nº de Inscrição:__________ RG:_____________________________________, 

CPF:______________________________________________,  

Candidato (a) ___________________________________________ 

Inscrito (a) para o Cargo de:______________________________________ Código ______, 

Residente:_______________________________________________________________________, 

n°_________, Bairro: __________________________, Fone: (____) _________________, 

Portador da Necessidade Especiais_____________________________________________, 

requer a Vossa Senhoria condições especiais (*) para realização da prova objetiva do 

Processo seletivo Publico da Prefeitura Municipal de PERITIBA/SC, conforme Edital 

do Processo Seletivo Simplificado n° 02/2016, anexando para tanto, Laudo Médico, 

bem como, fotocópia do documento de identidade. Necessito do(s) seguinte(s) 

recurso(s): 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________ 

 

N. Termos 

P. Deferimento. 

______________________/SC, ______de___________________de 2016. 

 

___________________________________________________________ 

 Nome, nº de Inscrição e Assinatura 

 

(*) Anexar documento apresentando as condições diferenciadas de que necessita 

para realização da prova e/ou justificativa acompanhada de parecer emitido por 

especialista da sua área de deficiência 



 

ANEXO III 

 
 

REQUERIMENTO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 

 

 

__________________________________________________________, portador do documento 

de identidade nº____________________, inscrito no cargo 

________________________________da Prefeitura Municipal de PERITIBA/SC, residente 

e domiciliado a Rua ___________________________, nº _______ , Bairro 

______________________, Cidade__________________, Estado ______________, CEP: 

_______________ , requer a Vossa Senhoria condição especial para realização de 

provas, conforme Edital   e conforme assinalado abaixo: 

1) (   ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 

Fonte nº _________ / Letra _________ 

2) (   ) Sala Especial 

Especificar: ____________________________________________________ 

______________________________________________________________ 

3) (   ) Leitura de Prova: 

4) (   ) Outra Necessidade: 

Especificar: ____________________________________________________ 

_____________________________________________________________ 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

________________________________, ______ de ____________ de 2016. 

(local e data) 

 

 

 

______________________________________ 

Assinatura do Requerente 

 

 

 



 

 ANEXO IV 

 
FORMULÁRIO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

 
 
NOME DO CANDIDATO Tipo de Recurso: 

1 – Contra o edital 
2 – Contra indeferimento de inscrição 
3 – Contra Inscrição 
4 – Contra questão da prova 
5 - Contra o Gabarito 
6 – Contra a Pontuação Prova 
7 – Outros 
 
1 – Deferido 

2 – Indeferido 
N.º de Inscrição:  
 

Cargo: 

N.º da Questão: Data:  
 

Fundamentação: 

 
_____________________________________ 

Assinatura do Candidato 
Local e data _________________._____de ____________ de ___________2016. 

 



 

ANEXO V 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO  
 
Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - Conteúdos: Compreensão e interpretação de textos: ideia 
central e intenção comunicativa; significado contextual de palavras e expressões. 
Ortografia. Acentuação gráfica. Pontuação. Emprego e flexão de substantivos, 
adjetivos, artigos e pronomes. Emprego e flexão de verbos regulares. Concordância 
nominal e verbal.  Termos da oração. 
 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - Conteúdos: Conhecimentos sobre o município de 
Peritiba: Histórico; Aspectos econômicos; Aspectos geográficos; Turismo. 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento 
sustentável. 
Referências Bibliográficas: 
- PERITIBA. Dados disponíveis <http://www.peritiba.sc.gov.br> 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Conteúdos: Legislação (Código de Trânsito 
Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). Conhecimento teórico de 
primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão 
regulamentador de trânsito. Direção defensiva. Conhecimentos de mecânica. 
Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas 
Constitucionais.  

- PERITIBA. Lei Orgânica Municipal. 
- PERITIBA. Lei nº 1223/1999. Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

 
- BRASIL. Lei nº 9.503/97 e alterações - Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Legislação complementar atualizada até a publicação do presente edital. 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
 
Para o cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 
LÍNGUA PORTUGUESA - Conteúdos: Compreensão e interpretação de frase, 
palavra ou texto. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: divisão silábica, 
pontuação, uso do hífen, acentuação gráfica, crase, uso dos Porquês, mas e mais, 
bem e bom, mal e mau, uso de x, ch, ss, s, sc, ç, g, j. Morfologia: processos de 
formação de palavras, as 10 classes de palavras (artigo, adjetivo, advérbio, 
pronome, preposição, substantivo, verbo, conjunção, numeral, interjeição), flexões, 
conjugação verbal, sentido próprio e figurado. Sintaxe: sintaxe da oração e do 
período composto, voz passiva e ativa, concordância nominal e verbal, regência 
nominal e verbal, colocação pronominal. Semântica: relações de significados entre 
palavras e orações, polissemia, sinônimo, antônimo, homônimos e parônimos, 
figuras de linguagem, conotação, denotação. Fonologia: fonemas e letras, sílabas, 
encontros consonantais e vocálicos (ditongo, tritongo, hiato...). Literatura: períodos 



 

e estilos da literatura brasileira, estilos dos escritores, gêneros literários. Novo 
acordo ortográfico. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS - Conteúdos: Conhecimentos sobre o município de 
Peritiba: Histórico; Aspectos econômicos; Aspectos geográficos; Turismo. 
Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento 
sustentável. 
Referências Bibliográficas: 
- PERITIBA. Dados disponíveis <http://www.peritiba.sc.gov.br> 
- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS: Conteúdos: Introdução à Enfermagem; Ética 
Profissional; Lei Orgânica Municipal; Conselho Municipal de Saúde; Lei nº 8.080 de 
19/09/1990 – Lei Orgânica da Saúde. Lei nº 8.142 de 28/12/1990 – Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do SUS e sobre a transferência 
intergovernamental de recursos financeiros da Saúde; Conceito de saúde e doença; 
Assistência de Enfermagem; conceito e objetivo; Equipe de Enfermagem; 
Fundamentos de Enfermagem; Tipos de unidade de saúde; Unidade do paciente. 
Biossegurança; Prevenção e controle de infecção hospitalar; Medidas de assepsia; 
higienização; desinfecção; anti-sepsia e esterilização; preparo de material para 
esterilização; Prevenção de acidentes mecânicos, físicos e químicos; Estatísticas de 
saúde; História natural das doenças e níveis de prevenção; Vigilância 
epidemiológica; Doenças Transmissíveis; Calendário de vacinas. Segurança do 
paciente acamado; movimentação, tipos e objetivos; transporte, precauções e 
conforto; Pesagem e mensuração; Verificação de temperatura, pulso, respiração e 
tensão arterial; Exames físicos e laboratoriais; Atendimento das necessidades de 
higiene corporal; Finalidades e cuidados na aplicação quente e fria no cateterismo; 
Instilação e irrigação vesical na lavagem vaginal e nos puretivos; Conduta e 
assistência imediata em casos de asfixia, hemorragia, vômito, fratura, lipotimia, 
convulsão, insolação, corpo estranho, picada de insetos e envenenamentos; 
Administração de medicamentos por via oral e parenteral; Preparo de drogas e 
soluções; Aspiração, oxigenoterapia, nebulização, drenagens, gavagem, transfusão 
sanguínea e balanço hídrico; Identificação das variáveis; e ações de Enfermagem, 
músculos, tendões, vasos, nervos e articulações (cartilagem articular, cápsula e 
ligamentos); Distúrbios ortopédicos principais: Contusões, entorses, luxações, 
fraturas, feridas, distensão ou estiramento muscular. Doenças de notificação 
compulsória. Atualidades profissionais. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO VI 
 

METODOLOGIA DE APLICAÇÃO DAS PROVAS PRÁTICAS 
 
1. Prova prática 
 
Na prova prática serão avaliados os conhecimentos específicos, as habilidades 
e aptidões que o candidato possui para desempenhar as atribuições do cargo, 
com ênfase na especialidade para o qual está sendo selecionado, conforme 
atribuições/responsabilidades que constam no Anexo VII deste Edital. 
 
2. Metodologia de aplicação da prova prática 
 
2.1. Para o cargo de Operador de Máquinas: a atividade a ser realizada será a 
operação/direção de máquina pesada, tendo como critérios de avaliação: 

a) verificação do equipamento; 

b) habilidades ao operar o equipamento; 

c) aproveitamento do equipamento; 

d) produtividade; 

e) técnica/aptidão/eficiência. 
 
2.3. Os candidatos ao cargo de Operador de Máquinas deverão apresentar 
quando da realização da prova prática CNH, no mínimo, na categoria “C”, 
válida, obedecida à legislação de trânsito e categoria, conforme o tipo de 
veículo a ser conduzido, sob pena de não realizar a prova.  
 
2.4. Os candidatos deverão comparecer ao local designado para a prova 
prática, após a realização da prova escrita, sendo a sequencia de realização da 
prova pratica será por ordem de chegada, munido de documento oficial de 
identificação com fotografia conforme item 8.10. 
 
2.5. O veículo deverá ser o mesmo para todos os candidatos, compatível com o 
previsto para o cargo pretendido, exceto em caso de incapacidade operacional 
súbita, devendo ser substituído por outro com as mesmas características 
técnicas. 
 
2.6. O candidato, ao terminar a prova prática, deverá se retirar do local de 
aplicação da prova a fim de não prejudicar o andamento do processo 
avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na avaliação do próximo 
candidato. 

 
2.7. A prova prática constituir-se-á na execução de tarefas a serem realizadas 
individualmente pelo candidato, previamente elaboradas pela Banca 
Examinadora, com a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as 
atribuições do cargo, com tempo máximo de 30 (trinta) minutos para a 
execução da prova. 
 



 

2.8. Durante a realização da prova prática é proibido fumar, usar 
equipamento de som, ingerir medicamento ou qualquer tipo de alimento, 
exceto água. 
 
2.9.  A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que 
irá executar, dentro das normas técnicas e legais, levando-se em 
consideração o uso e aproveitamento da máquina/equipamento utilizado. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
ANEXO VII 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 
CARGO: Técnico em Enfermagem 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Ensino médio completo com curso Técnico em 
Enfermagem  
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
1 auxiliar no serviço de enfermagem e atendimento de doentes em 

estabelecimentos do município; 
2 fazer curativos, aplicar vacinas e injeções, observar prescrições médicas 

relativas aos doentes, ministrar remédios e cuidados a doentes,  
3 atender a solicitação de pacientes internados, verificar temperaturas, pulso, 

respiração e anotar nos gráficos respectivos, pesar e medir pacientes,  
4 coletar material para exame de laboratório, registrar as ocorrências relativas a 

doentes, participar de trabalhos de isolamento de doentes, esterilizarem o material 
da sala de operações, auxiliarem os médios nas intervenções cirúrgicas, promover 
a higiene dos doentes, requisitarem material de enfermagem, executar tarefas 
afins. 

 
CARGO: Operador de Máquinas 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: 4º Série do ensino fundamental 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO: 
• operar tratores agrícolas, moto niveladoras, retroescavadeira, rolo compactador, 

trator de esteiras, escavadeira hidráulica e carregadeira; 
• executar atividades de manutenção e conservação da máquina, patrolamento, 

terraplanagem de estradas e rodagem, trabalhos agrícolas em geral e demais 
trabalhos respectivos a cada máquina; 

• auxiliar na construção ou reparos de estradas, colocando e retirando tubos, 
abrindo valas, efetuar remoção de terra, auxiliar no carregamento de caminhões; 

• zelar pelo bom funcionamento do maquinário; 
• realizar pequenos consertos e reparos nas máquinas; 
• executar tarefas afins. 

 


